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PROCESSO Nº:   170432/20 

ENTIDADE:     CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 

ASSUNTO:     PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 

INSTRUÇÃO Nº: 2534/2020 - CGM - CONTRADITÓRIO 

 

Ementa: CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 

SUL. Prestação de Contas do exercício de 2019. 

Contraditório. Contas Regulares. 

 

 

Trata-se da prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL DE 

LARANJEIRAS DO SUL, relativa ao exercício financeiro de 2019.  

O Primeiro Exame realizado pela Unidade Técnica responsável evidenciou 

a existência de restrições e/ou mesmo a ausência de elementos essenciais no processo de 

prestação de contas, que serão doravante tratadas em conformidade com a formulação 

que constou da Instrução nº 1588/2020-CGM-Primeiro Exame (peça processual nº 6).   

Oportunizado o exercício do direito ao contraditório, o Responsável 

procurou sanar as anomalias apontadas, razão pela qual retornam as contas para exame, 

seguindo-se a síntese dos apontamentos contidos na citada Instrução e as novas 

conclusões em face dos fatos apresentados na peça de defesa. 
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1 - DOS APONTAMENTOS NÃO REGULARIZADOS ATÉ O EXAME ANTERIOR 

1.1 - DA ANÁLISE DAS IRREGULARIDADES 

CONTROLE INTERNO 

O Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os conteúdos mínimos 

prescritos pelo Tribunal. 

Fonte de Critério: Constituição Federal, arts. 31, 70 e 74 - Multa LCE. 113/2005, art. 

87, I, "b" e art. 87, IV, "g" 

PRIMEIRO EXAME 

O conteúdo do Relatório do Controle Interno anexado aos autos não 

atende ao mínimo solicitado por esta Corte de Contas, conforme modelo sugerido na 

Instrução Normativa nº 151/2020, em razão da(s) deficiência(a) abaixo descrita(s).  

A situação é passível de aplicação de multa administrativa, por deixar de 

encaminhar, no prazo fixado, os documentos solicitados pelas unidades técnicas ou 

deliberativas do Tribunal de Contas, prevista no art. 87, I, "b" da Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas.   

Sujeita, ainda, a aplicação de multa administrativa, por ofensa à norma 

legal, prevista no art. 87, IV, “g” da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica 

do Tribunal de Contas, em razão da não comprovação do cumprimento dos arts. 31, 70 e 

74 da Constituição Federal c/c Arts. 4º a 8º, Capítulo III, da LOTC (LCE nº 113/05), haja 

vista o Relatório do Controle Interno não apresentar as abordagens mínimas sugeridas 

pelo Tribunal por meio do modelo que consta na Instrução Normativa nº 151/2020.   

A obrigatoriedade de apresentação da documentação no processo de 

prestação de contas até a data definida para o cumprimento do dever legal está 

objetivamente disciplinada na Instrução Normativa nº 151/2020.  

Diante o exposto, deve-se registrar que, sem prejuízo do resultado do 

exame de mérito do conteúdo, a entrega extemporânea pode, eventualmente, possibilitar a 

regularização da omissão formal, sem, contudo, desonerar da multa pela remessa fora do 

prazo, prevista no art. 87, I, b (LO-TCE/PR).   
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Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:   

a) Novo relatório que apresente conteúdo suficiente, tendo em vista o 

modelo anexo à Instrução Normativa nº 151/2020 - TCE/PR, que regulamenta a prestação 

de contas deste exercício de 2019;   

b) Esclarecimentos adicionais, apresentados pelo Responsável pelo 

Controle Interno e pelo Gestor, face às questões apresentadas pela análise técnica 

indicadas nesta Instrução;   

c) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

COMENTÁRIOS ADICIONAIS DO ANALISTA 

Não foi encaminhada documentação comprobatória da formação do 

responsável técnico pelo Controle Interno do Legislativo Municipal. 

 

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às folhas 1-3 da peça processual nº 11. 

 

DA ANÁLISE TÉCNICA 

Em face do primeiro exame das contas, apontou-se ausência de 

encaminhamento da documentação comprobatória da formação do Controlador Interno do 

Poder Legislativo Municipal.  

Acostou-se aos autos, o primeiro contraditório no qual o responsável pelas 

contas declarou: “Conforme solicitado por esta Corte de Contas, segue reapresentação do 

Relatório do Controle Interno, anexando os Diplomas de Formação do Controlador Interno, 

sendo: Graduação em Gestão do Agronegócio ano de 2007, Pós-Graduação em Gestão 

Públicas em 2017 e Cursos diversos na área pública, entre eles “Atuação do Controle 

Interno na Gestão Pública”, em anexo”. 

Com efeito, verifica-se que os documentos citados estão juntados aos 

autos, conforme peça 11, dando validade a defesa apresentada.  
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Destaca-se que o Controlador Interno Nelson Niedzwiedzki participou do 

evento “Plano Anual de Fiscalização e Prestação de Contas – Foz” realizado pela Escola 

de Gestão Pública do TCE/PR em 14 de fevereiro de 2019. 

Ante o exposto, conclui-se pela aptidão do Sr. Nelson Niedzwiedzki para o 

exercício da atividade de controle interno na Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul.  

 

DA MULTA 

Diante das justificativas e dos documentos apresentados pelo interessado, 

os quais permitem regularizar o item, poderá ser afastada a aplicação de multa antes 

proposta. 

CONCLUSÃO: REGULARIZADO                                       

 

2 - RESULTADO DA ANÁLISE 

De acordo com os motivos e conclusões antes explanados, entendemos 

que as justificativas ou medidas apresentadas pela entidade sanam de forma integral os 

apontamentos contidos na análise anterior. 

2.1 - DAS RESSALVAS E RESTRIÇÕES 

DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO CONCLUSÃO 

O Relatório do Controle Interno 
encaminhado não apresenta os 
conteúdos mínimos prescritos 
pelo Tribunal. 

CARLOS 
ALBERTO 
MACHADO 

643.468.039-20 

Constituição 
Federal, arts. 31, 
70 e 74 - Multa 
LCE. 113/2005, 
art. 87, I, "b" e art. 
87, IV, "g" 

REGULARIZADO 
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3 - PARECER CONCLUSIVO 

Em face do exame procedido na presente prestação de contas da 

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, relativa ao exercício financeiro de 

2019 e à luz dos comentários supra expendidos, concluímos que as contas estão 

regulares. 

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades 

por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas e por divergências nas 

informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as constatações de procedimentos 

fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias. 

É a Instrução.  

CGM, 30 de julho de 2020.  

Ato emitido por PAULO ANDRE ARAGAO BRITO - Analista de Controle - Matrícula nº 522473. 

Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas, conforme art. 353 do Regimento Interno. 

Encaminhado por DIOGO GUEDES RAMINA - Coordenador - Matrícula nº 514837. 


